
 
 

CONSELHO DELIBERATIVO DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO – IMPES. 
 

CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 170/IMPES/CD/2026 
 

Aos quatorze dias de abril de dois mil e vinte e seis (14/04/2026), às 8h30, reuniram- se na sala 

de reunião do IMPES os membros do Conselho Deliberativo: Srº Jair Nogueira, Srº Edson 

Aires Piana, Srº José Ferreira de Sousa, Srª Selma Rosa de Almeida, José Ferreira de Sousa, 

membro do Conselho Fiscal, Srª Valdelice Natal da Silva Melo e membros do Comitê de 

Investimentos Sr Valdir Soares de Araújo e Srª Andreia Fernanda Febá,, bem como o Srº 

Douglas Bulian, Consultor financeiro representante da prestadora INFINITY CONSULTORIA 

DE INVESTIMENTOS LTDA. O  Senhor Douglas Bulian, consultor financeiro, 

cumprimentando a todos presentes, esclareceu a necessidade de deliberação do relatório 

trimestral bem como atendimento a portaria 5.272/2025, com o auxílio de projeção de tela, 

explicou a necessidade da meta atuarial e como é calculada, em seguida explanou sobre os 

principais pontos econômico de maior impacto na economia ocorrido no trimestre e como eles 

tiveram influência no desempenho da carteira do IMPES, o relatório trimestral apontou que no 

1º trimestre de janeiro a março a carteira rentabilizou 3,25% a meta atuarial a ser perseguida foi 

de 3,34%, ou seja, o Instituto atingiu 97,56% da meta atuarial, em valor monetário o retorno 

acumula R$ 2.846.561,87 (dois milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, quinhentos e sessenta 

e um reais e oitenta e sete centavos). O consultor parabenizou a atuação do comitê de 

investimento no qual apresentou as movimentações feitas com objetivo de buscar a melhor 

estratégia para alcançar a meta atuarial. Por fim passou a palavra ao Superintendente que abriu 

espaço para sanar dúvidas, após corrido prazo perguntou se havia algo mais a ser tratado, não 

havendo manifestação, agradeceu a presença de todos, encerrando a reunião as 09:45 horas. 

Após lida e com as devidas observações, será assinada pelos participantes presentes e publicada 

em portal eletrônico específico disponível na internet e devidamente arquivado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 


